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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra – Bahia 

pedeserra.pm@gmail.com 

PORTARIA Nº 066/2022 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 

1988, pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto no art. 74 da Lei Municipal nº 

186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), que dispõe sobre o direito à concessão de 

férias; 

Considerando o disposto no artigo 76 da Lei Municipal 

nº 186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), o qual dispõe que as férias serão gozadas de 

acordo com a escala organizada pela unidade administrativa competente: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo listado, no período de 01/08/2022 

a 30/08/2022. 

Matricula  Nome  Função  

5305 ALLINE RIOS GOMES Tec. Em Enfermagem 

54 ANA LICE DE OLIVEIRA Aux. De Serv. Gerais 

29 
AUGUSTO MARTINS DE SANTANA 
FILHO 

Op. De Máquinas 
Pesadas 

4914 CÍCERO MARCELO DA SILVA SANTS 
Ag. De Fiscalização 
Sanitária 

1706 JOSÉ CARNEIRO DE OLIVEIRA SANTOS Guarda Municipal 

4854 JOSENILDA CARNEIRO DE OLIVEIRA Aux. De Serv. Gerais 

412 
MARIA GERTRUDES OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

Gari 
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GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra – Bahia 

pedeserra.pm@gmail.com 

1636 NELSON JESUS DE OLIVEIRA Guarda Municipal 

3384 PATRICIA CARNEIRO DA SILVA Aux. De Enfermagem 

5277 SANDRA MARTINS DE ARAUJO Enfermeira 

4899 ZORENILZA DOS SANTOS RIOS LIMA Aux. De Serv. Gerais 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 17 de 

agosto de 2022. 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 067/2022)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra – Bahia 

pedeserra.pm@gmail.com 

PORTARIA Nº 067/2022 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 

1988, pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto no art. 74 da Lei Municipal nº 

186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), que dispõe sobre o direito à concessão de 

férias; 

Considerando o disposto no artigo 76 da Lei Municipal 

nº 186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), o qual dispõe que as férias serão gozadas de 

acordo com a escala organizada pela unidade administrativa competente: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo listado, no período de 19/08/2022 

a 17/09/2022. 

Matricula  Nome  Função  

2313 IRAILDES DOS SANTOS SAMPAIO Gari 

2273 GEANE CÉLIA CARNEIRO Conselheira Tutelar 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em sentido contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 17 de 

agosto de 2022. 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 068/2022)
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PORTARIA Nº 068/2022 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 

1988, pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto no art. 74 da Lei Municipal nº 

186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), que dispõe sobre o direito à concessão de 

férias; 

Considerando o disposto no artigo 76 da Lei Municipal 

nº 186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), o qual dispõe que as férias serão gozadas de 

acordo com a escala organizada pela unidade administrativa competente: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo listado, no período de 18/08/2022 

a 16/09/2022. 

Matricula  Nome  Função  

2260 JORGENEIA DE LIMA CARNEIRO Aux. De Serv. Gerais 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em sentido contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 17 de 

agosto de 2022. 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia, Fone (75) 3660-2121/2985, 

e-mail licitacaopds@gmail.com,  CNPJ 13.232.913/0001-85 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 
(SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO : BANCO DO BRASIL - licitações-e) 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA , através do Pregoeiro e Equipe designados pela 
Portaria nº 002/2022, publicada no DOM de 03/01/2022, torna público que se encontra à disposição 
dos interessados, na sede da Prefeitura situada à Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 
44.655-000 Pé de Serra - Bahia das 08:00 às 14:00 horas, o Edital da Licitação do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 – Sec. Municipal de 
Saúde, publicado no Diário Oficial do Município e União referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA ESPECIFICA HIGIENE E DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA – BA, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e seus Anexos com início de ENTREGA DAS PROPOSTAS no 
dia 17 de agosto de 2022 as 14:00h00, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS prevista para o 
dia 30 de agosto de 2022 às 08:00h00, INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS prevista 
para o dia 30 de agosto de 2022 as 08:30h00 (horário local). Prefeitura Municipal de Pé de Serra - 
Ba, E-mail: licitacaopds@gmail.com FONE: (75) 3660 - 2121/2985. 17 de agosto de 2022. Pregoeiro, 
Alexsandro Santos Araújo. 
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